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Editorial  

 
Estimado leitor (a), 

Na nossa Newsletter do mês de Abril, graças à solicitude 

dos nossos consultores, apresentamos alguns artigos de 

informação relacionadas com áreas temáticas que são e 

continuarão a ser de fulcral importância no seio das 

empresas mas que afectam de forma directa ou indirecta 

o nosso quotidiano e bem-estar como partes integrantes 

de organizações ou, simplesmente como consumidores 

ou clientes. Queremos também neste número, dar a 

conhecer um pouco mais aos nossos leitores a forma de 

funcionamento da empresa de Trabalho Temporário. 

Entendemos que este poderá ser um dos principais 

veículos de informação sobre o funcionamento da nossa 

empresa. Aproveite também para conhecer as nossas 

ofertas formativas, temos como novidade o lançamento 

da Formação Pedagógica Inicial de Formadores 

(homologado pelo IEFP) e da formação sobre Auditorias 

Energéticas.  

 

“Assumimos o seu desafio, concretizamos 

oportunidades”, é o nosso lema!  

 

Elsa Henriques  

 

Já pensou em diferenciar a sua empresa? 

Em muitas alturas do nosso “quotidiano” assumimos o 

papel de cliente. Sabemos que o mercado está cada vez 

mais competitivo devido também ao facto de o cliente 

(todos nós) exigir cada vez mais e melhor dos serviços 

que lhe são prestados.  

Não é suficiente que o produto seja do agrado do cliente 

importa também a forma como o serviço é prestado! 

Embora mais difícil de determinar do que nos produtos, 

também os serviços de uma empresa são passíveis de 

serem abrangidos por um conjunto de características 

(especificações dos serviços) às quais eles devem 

obedecer.  

As especificações dos serviços, não sendo normas, 

determinam as características a que os mesmos devem 

obedecer e são normalmente desenvolvidas por 

comissões técnicas representando, não só as empresas  

 

 

 

 

 

 

do sector, mas também as organizações de defesa dos 

consumidores.  

 

A Certificação do Serviço dirige-se à Qualidade 

apreendida pelos clientes dos serviços prestados.  

Pode ser entendida como uma certificação dos 

resultados, fazendo uma aproximação directa às 

características do próprio serviço e dirige-se 

especificamente aos consumidores finais de um serviço. 

 

Esta certificação, melhora a imagem percebida pelo 

consumidor e pelo público em geral, pelo que 

diferenciará a sua empresa e o serviço prestado da 

demais concorrência. 

 

A Certificação do Serviço pode aplicar-se a um leque 

muito diversificado de serviços desde a serviços de 

autarquias/públicos, estabelecimentos comerciais,  

passando pela hotelaria e restauração e lares ou casas 

de repouso. 
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HACCP na Restauração 

 

A Segurança Alimentar tem despertado grande interesse 

a todos os intervenientes da cadeia alimentar e às 

autoridades com responsabilidades neste sector, bem 

como aos consumidores, cada vez mais exigentes com os 

produtos e os serviços que lhes são fornecidos. Importa 

assim restabelecer a confiança dos consumidores, 

profundamente abalada com as sucessivas crises 

ocorridas nos últimos anos. 
 

Enquadramento Legal 

 

Efectivou-se a 1 de Janeiro de 2006 a aplicação da 

legislação comunitária relativa à higiene dos géneros 

alimentícios – Regulamento (CE) n.º 852/2004 – 

afectando todos os operadores da cadeia alimentar e,  

obrigando à implementação de processos baseados nos 

princípios HACCP (Análise de Perigos e Controlo de 

Pontos Críticos) constantes do Codex Alimentarius  

e à formação em matéria de higiene dos géneros 

alimentícios e da aplicação dos princípios HACCP.  

Este regulamento foi transposto para o Decreto-Lei n.º 

113/2006 que revoga o Decreto-Lei n.º 67/98.  

Os objectivos do Decreto-Lei n.º 113/2006 são: assegurar 

a execução e garantir o cumprimento das obrigações 

decorrentes do Regulamento (CE) n.º 852/2004; definir as 

entidades responsáveis pelo controlo da aplicação das 

mesmas, atribuindo poderes de fiscalização à Autoridade 

de Segurança Alimentar (ASAE) e à Direcção-Geral de 

Veterinária (DGV); tipificar as infracções e respectivas 

sanções em caso de violação das normas do referido 

regulamento comunitário. 

 

O Sistema HACCP e os Pré-Requisitos 

O sistema HACCP é um sistema de segurança alimentar, 

baseado na prevenção, cujo método sistemático permite a 

análise do processo produtivo dos alimentos, 

determinando possíveis perigos (físicos, químicos ou 

microbiológicos) e estabelecendo os Pontos Críticos de 

Controlo (PCC) necessários para prevenir a produção de 

alimentos inseguros. 

 

 

 

 

 

 

 

Antes da implementação do sistema HACCP deve ser 

assegurado a implementação e cumprimento dos pré-

requisitos, definidos como os princípios gerais de higiene 

e das boas práticas, os quais constituem a base da 

implementação de um sistema HACCP eficaz.  

 

Implementação do sistema HACCP na Restauração 

O enquadramento legal acima mencionado aplica-se de 

igual forma à área da restauração, cujo papel no 

restabelecimento da confiança dos consumidores é 

fulcral.  

A implementação do sistema HACCP pressupõe a prévia 

implementação e cumprimento dos pré-requisitos 

descritos no Codex Alimentarius e nos Códigos de Boas 

Práticas aplicáveis à restauração. 

Na restauração é muito frequente confundir-se a 

implementação dos pré-requisitos com a implementação 

do sistema HACCP.  

Estas implementações têm por base metodologias 

distintas mas complementares, na medida em que os pré-

requisitos são a base estrutural sobre a qual o HACCP 

será implementado. Neste sentido, é inviável a 

implementação de um sistema HACCP eficaz e eficiente 

se o operador do sector da restauração não cumprir 

primeiro o definido nos pré-requisitos. 

 

Fiscalização no âmbito de Segurança Alimentar na 

Restauração 

A fiscalização do cumprimento das normas do Decreto-Lei 

n.º 113/2006 e do Regulamento (CE) n.º 852/2004, em 

matéria de higiene dos géneros alimentícios na área da 

restauração, compete à ASAE. Esta entidade elaborou 

uma “Ficha Técnica de Fiscalização” destinada à 

Restauração e Bebidas, a qual constitui procedimentos 

documentados com o objectivo de uniformizar os critérios 

aplicados durante os controlos oficiais pelos 

colaboradores da ASAE. Salienta-se ainda que esta Ficha 

Técnica pode mencionar requisitos que, não sendo 

obrigatórios, permitem uma caracterização abrangente do 

estabelecimento visitado. 

 

Bebiana Monteiro, Consultora em Higiene e Segurança 

Alimentar  
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Porquê Formar?

“Nada pode ser feito na prática, se não tiver subjacente 

uma boa teoria”  - Kurt Lewin 

O homem passa grande parte da sua vida a trabalhar. O 

local de trabalho deve proporcionar-lhe condições de 

higiene e segurança que favoreçam a sua saúde. Embora 

o trabalho como actividade humana remonte aos 

primórdios da humanidade, o conceito de saúde, higiene 

e segurança no local de trabalho é recente. 

A segurança, higiene e saúde no trabalho já é uma 

actividade de muitos. Actualmente assenta num suporte 

legal bem definido. A legislação diz que: 

¨  O empregador é responsável pela segurança e 

pela protecção da saúde na empresa;  

¨  Os empregados devem colaborar respeitando a 

regulamentação e instruções de segurança, 

adoptando procedimentos de trabalho seguros e 

comunicando quaisquer situações de trabalho 

perigosas para a segurança e saúde. 

O principal objectivo da formação em Higiene e 

Segurança no Trabalho é “ensinar” a trabalhar melhor, 

com estratégias mais ajustadas, que comportem menos 

riscos e menos fadiga, isto é, ser mais produtivo, com 

menos esforço. A melhoria das condições de trabalho 

permite não só reduzir os riscos profissionais, como 

melhorar significativamente a qualidade do trabalho 

produzido, diminuir os erros e aumentar a produtividade.  

Sendo a formação a chave da prevenção dos riscos 

profissionais, o seu desenvolvimento defende ainda os 

empregadores das responsabilidades acrescidas que a 

legislação lhes atribui. Hoje não basta celebrar um 

contrato de seguro de acidentes de trabalho, para ilibar o 

empregador das suas responsabilidades nesta matéria. 

Se na análise de um acidente de trabalho, a entidade 

seguradora concluir que o acidente ocorreu por falta de 

condições de segurança, a sua responsabilidade poderá 

ser imputada ao empregador. Se, por outro lado, o 

empregador criou condições de segurança, informou os 

trabalhadores sobre os riscos a que se encontram 

expostos nos seus locais de trabalho, lhes proporcionou a 

formação sobre a forma de se prevenirem dos mesmos e 

o trabalhador por negligência grosseira não cumpriu as 

normas de prevenção, coloca-se a si mesmo na situação 

de culpado do acidente por negligência. 

A responsabilidade pela saúde, higiene e segurança no 

trabalho deve ser partilhada e praticada por todos os 

envolvidos no processo, desde os trabalhadores, 

empregadores aos colaboradores. 

O trabalho deverá ser um acto de responsabilidade. A 

higiene e segurança no trabalho para ser eficaz tem que 

ser sentida para ser vivida. Assenta em dois pilares 

fundamentais: Formação e Motivação. Formar: para 

instruir sobre o que é e para que serve. Motivar: para 

depois do conhecimento sentirem necessidade de se 

protegerem. 

A formação só produz resultados se for capaz de 

sensibilizar os formandos para a mudança de 

comportamentos. Esta mudança só é eficaz se as 

necessidades forem intrínsecas, nunca o será por 

imposição.  

A ignorância aumenta o risco; a imposição ignora-o; o 

saber estar evita-o. 

António José Fonseca Ferreira, Técnico Superior de 

Higiene e Segurança do Trabalho 
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Plano  de Formação para 2007 
 

Para uma melhor organização das suas actividades 

formativas, a EUVEO apresenta o Plano de Formação para 

2007. 

Não deixe de consultar o nosso site, onde poderá encontrar 

informação mais detalhada.  

 

Introdução à Musicoterapia – 40 h 
 

Destinatários:  Enfermeiros, Psicopedagogos, 

Fisioterapeutas, Terapeutas da Fala, Terapeutas 

Ocupacionais, Médicos, Psicólogos, Educadores Sociais, 

Animadores, Educadores de Infância, Técnicos de 

Serviço Social e Finalistas das respectivas licenciaturas, 

assim como todos os profissionais que desejem integrar o 

conhecimento em Musicoterapia na sua formação. 

Datas de realização: 02 de Maio a 01 de Junho Horário: 

14h às 18h  

Preço até 30 de Abril: € 240 - *Após 30 Abril:  € 295 

 

HACCP - Implementação do Sistema - 59 h 
 

Destinatários:  Responsáveis, Técnicos, Consultores e 

outros Profissionais da Industria Alimentar. 

 

Datas de realização: 08 de Maio a 28 de Junho  

Horário: 19h às 22h   

Preço: € 375 

Preço até 30 de Abril: € 375 - *Após 30 Abril:  € 435 

 

Segurança Alimentar na Hotelaria e Restauração - 
Exigências Legais e Boas Práticas - 16 h 
 

Destinatários:  Quadros médios e superiores de 

empresas da área alimentar ou afins, de organismos 

oficiais, de controlo da qualidade e de laboratórios de 

análise de produtos alimentares. 

Datas de realização:  14 a 28 de Maio  

Horário: 19h às 22h   

Preço até 30 de Abril: € 130 - *Após 30 Abril:  € 165 

 

 

 

 

 

Balanced Scorecard  – 16 h 
 

Destinatários:  Para profissionais com experiência em 

actividades de gestão, quadros superiores e gestores de 

empresas. 

 

Datas de realização: 16 a 17 de Maio 

Horário: 09:30h às 19h 

Preço até 30 de Abril: € 390 - *Após 30 Abril:  € 490 
 

Formação Pedagógica Inicial de Formadores - 114 h 
 

Destinatários:  Todos os profissionais que pretendam 

desenvolver as suas competências no domínio 

pedagógico-didáctico. 

Datas de realização:  15 de Maio a 02 Agosto  

Horário: 19h às 22h (Terças e Quartas) / 9:30h às 17h 

(Sábados) 

Preço: sob consulta  
 

Auditorias Internas da Qualidade – 30 h 
 

Destinatários:  Chefias intermédias e outros colaboradores 

com responsabilidades ou participação nos Sistemas de 

Gestão de Qualidade. 

Datas de realização: 16 de Maio a 18 de Junho  

Horário: 19h às 22:30h   

Preço: 270€ 
 

Auditorias Energéticas – 60 h 
 

Destinatários:  Responsáveis, técnicos de empresas 

ligados às áreas técnicas como a manutenção e 

produção. 

Datas de realização: 21 de Maio a 30 de Junho 

Horário: 19h às 22h (Seg. e Quartas) / 9h às 13h 

(Sábados)  

Preço:  € 495 
 

Elaboração do Plano de Emergência – 30 h 
 

Destinatários:  Técnicos de segurança, responsáveis 

e/ou intervenientes na função Saúde, Higiene e 

Segurança no Trabalho. 
 

Datas de realização:  04 de Junho a 25 de Junho  

Horário:  19h às 22h   

Preço até 30 de Abril: € 140 - *Após 30 Abril:  € 220 
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Boas Práticas Higiene e Segurança Alimentar - 18 h 
 

Destinatários:  Todos aqueles que lidam directa ou 

indirectamente com os alimentos, como cozinheiros, 

padeiros, pasteleiros, atendimento ao balcão. 
 

Datas de realização: 11 a 28 de Junho  

Horário: 15h às 18h   

Preço até 30 de Abril: € 140 - *Após 30 Abril:  € 175 
 

Actualização Cientifica e Técnica de Higiene e 
Segurança no Trabalho (Renovação CAP) – 30 h 
 

Destinatários:  Todos os candidatos à renovação do CAP 

(desde que tenham exercido a profissão de Técnico 

Superior de SHST ou Técnico de SHST, por um período 

mínimo de dois anos, durante o tempo de validade do 

CAP). 

 

Datas de realização: 02 a 06 de Julho  

Horário: 09:30h às 12:30h / 14:00h às 17:00h  

Preço:  € 280 
 

Formação Contínua de Formadores – 60 h 
 

Destinatários:  Todos os Formadores, Gestores e 

Técnicos de Formação que pretendam obter a renovação 

do CAP. 
 

Datas de realização: 03 de Julho a 04 de Agosto  

Horário: 19h às 22h   

Preço: € 275 

 

Licenciamento Industrial e Ambiental – 18 h 
 

Destinatários:  Técnicos envolvidos no licenciamento 

Industrial e Ambiental de empresas, técnicos de 

organismos públicos, ONG's, ou pessoas com interesse 

na área. 
 

Datas de realização: 16 a 27 de Julho  

Horário: 19h às 22h   

Preço: € 155 
 

Sistema de Gestão de Segurança Alimentar –  
ISO 22 000 – 30 h 
 

Destinatários:  Gestores e Directores da Qualidade, 

Quadros Superiores e Médios de Organizações de cadeia 

de fornecimento de produtos alimentares e fornecedores 

de ingredientes, embalagens e produtos de higienização 

e limpeza. 
 

Datas de realização: 4 de Setembro a 4 de Outubro 

Horário: 19h às 22h   

Preço: 240€  

 

Legislação Ambiental – Ruído, Água, Emissões 
Gasosas, Resíduos – 36 h 
 

Destinatários:  Técnicos envolvidos no licenciamento 

industrial e ambiental de empresas; Técnicos de organismos 

públicos, ONG’s, ou pessoas com interesse na área. 

 

Datas de realização: 17 Setembro a 24 de Outubro 

Horário: 19h às 22h   

Preço: 280€  
 

Sistemas Integrados de Gestão – 50 horas 
 

Destinatários:  Chefias intermédias e outros 

colaboradores com responsabilidades ao nível da Gestão 

da Qualidade, Ambiente, Segurança no Trabalho e Sector 

Agro-Alimentar. Quadros de Organizações, com 

conhecimentos básicos sobre os referenciais ISO 

9001:2000, ISO 14 001:2004, OHSAS 18 001/ NP 4397 e 

ISO 22000:2005 bem como sobre a legislação aplicável, 

particularmente nas áreas do Ambiente e Saúde e 

Segurança no Trabalho e Alimentar. 

 

Datas de realização: 10 de Outubro a 11 de Novembro  

Horário: 9.30h às 18.00h (Quartas)/9.30 às 13.00h 

(Sábados) 

Preço:  395€  

 

Socorrismo – 20 h 
 

Destinatários:  Responsáveis pela segurança nas empresas 

e/ou outros profissionais cuja actividade se encontre 

relacionada com a intervenção de emergência e público em 

geral. 

 

Datas de realização: 9 a 30 de Outubro 

Horário: 19h às 22h   

Preço: 175€  
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Boas Práticas de Higiene e Segurança Alimentar 
nas Explorações Leiteiras  – 18 h 
 

Destinatários:  Quadros médios e superiores de 

empresas exploradoras leiteiras, controladores de 

qualidade e, todos aqueles que lidam directa ou 

indirectamente com o leite nas empresas exploradoras 

leiteiras. 
 

Datas de realização: 6 a 22 de Novembro 

Horário: 19h às 22h   

Preço:  170€  

 

*Inscreva-se até 30 de Abril e beneficie de 

descontos nos cursos assinalados.  

 

 

Estas formações qualificam para efeitos da Formação  

Profissional Certificada, obrigatória nos termos da  

nova Legislação Laboral. 

 

Formação Intra-empresas:  No caso de necessitar de 

formação em alguma destas áreas, ou outras, exclusivamente 

para os seus colaboradores e adaptadas às necessidades 

internas da sua empresa, contacte-nos para elaboração de 

propostas. 

 

 

 

 

 

 

“Assumimos o seu desafio, concretizamos 

oportunidades” 

 
A Euveo – Empresa de Trabalho Temporário, Lda 

reconhece que cada cliente é um caso único, desta forma, 

qualquer recrutamento efectuado é alvo de muita 

ponderação. 

Para uma maior satisfação quer dos clientes quer dos 

trabalhadores, a Euveo leva a cabo, em cada solicitação, 

um estudo prévio das reais necessidades dos nossos 

parceiros e das suas expectativas para cada função a 

preencher. 

Porque é preciso ser-se eficaz, ágil e estável na resposta 

aos nossos clientes, a Euveo – Empresa de Trabalho 

Temporário, Lda criou uma ferramenta que lhe permite 

seleccionar o colaborador indicado de acordo com o perfil 

previamente desenhado no diagnóstico de necessidades.  

 

Todos os colaboradores activos são alvo de constante 

análise, deste modo, é para nós importante, não só os 

aspectos directamente relacionados com a produtividade 

do trabalhador mas também com aspectos de 

personalidade, que indirectamente podem influenciar a 

sua adaptabilidade e integração ao posto de trabalho. 

 

 

Para isso a Euveo – Empresa de Trabalho Temporário, 

Lda, juntamente com o seu parceiro avalia 

constantemente, cada colaborador individualmente, tendo 

por base os seguintes factores: 

 

�  Absentismo 

�  Pontualidade 

�  Aptidões e conhecimentos 

�  Espírito de equipa 

�  Responsabilidade 

�  Interesse pelo trabalho 

�  Capacidade de aprendizagem 

�  Estabilidade emocional 

 

Este método permite que numa próxima solicitação, quer 

do mesmo cliente quer de outro, possamos ser mais 

eficientes, maximizando a rapidez do recrutamento e a 

qualidade da selecção tendo como objectivo superar as 

expectativas dos nossos parceiros, nunca esquecendo o 

lema que adoptamos  

“Assumimos o seu desafio, concretizamos 

oportunidades ”. 

 

Sandra Campos / Vânia Silva, Euveo  
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Oportunidades de Emprego - (M/F)   

     (em regime de Trabalho Temporário) 

 
 

Trofa 
 

Operários não especializados 

Serralheiros  

Soldadores Certificados 

Rebarbadores 

Técnicos de Ar condicionado 

Isoladores de máquinas de frio 
 

 

Vila Nova de Famalicão 
 

Administrativos 

Serralheiros  

Soldadores 

Rebarbadores 

Fresadores 

Torneiros mecânicos 

Costureiras 

Cortadeiras 

Estendeiras 

Embaladoras 

Operários não especializados 

Ajudantes 

Auxiliares da acção educativa 

Empregadas de Limpeza 

Ajudantes de cozinha  

Ajudantes de Lar 
 

Santo Tirso 

 

Técnicos de Contabilidade 

Administrativos 

Auxiliares de Laboratório 

Operários não especializados 

Operários de Produção 

 

Maia 
 

Montadores de Móveis 

Serventes de Armazém 

Telefonistas 

Motoristas de Pesados 
 

 

 

  

 

 

 

Guimarães 
 

Administrativos 

Costureiras 

Cortadeiras 

Estendedeiras 

Embaladoras 

Operários não especializados 

 

Braga 

 

Técnicos de Contabilidade 

Administrativos 

Electricistas 

Costureiras 

Embaladoras 

Operários não especializados 

 
 

Matosinhos 
 

Serventes de Armazém 

Motoristas de Pesados 

Indiferenciados 

Condutores de empilhadores 
 

 

Vila do Conde 
 

Operários não especializados 

Operários de Produção 

Motoristas de Pesados 

Serventes de Armazém 

Condutores de empilhadores 
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